
 
 

MOÇÃO 
 
 

Moção de Pesar pelo falecimento do Senhor
Anésio Fiori (Vovô Anésio). 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

A Câmara Municipal de Embu das Artes, através desta Moção de Pesar, manifesta o seu profundo pesar
pelo falecimento do senhor Anésio Fiori, carinhosamente conhecido como Vovô Anésio, ocorrido em 
13 de junho de 2026, aos 88 anos de idade.
 
 
 
Anésio Fiori nasceu em 22 de setembro de 1937, na cidade de Rincão, Estado de São Paulo. Ao
longo de sua vida, destacou-se pelos valores da família, do trabalho, da honestidade, da solidariedade e
do respeito ao próximo, deixando um legado de amor, dedicação e exemplo para todos que tiveram o
privilégio de sua convivência.
 
 
 
Sua trajetória inspirou familiares, amigos e toda a comunidade, especialmente seu neto, Caio Fiori Dias,
conhecido como "Caio, o Neto do Brasil", filantropo, comunicador e fundador do Instituto Viva com Sua
Luz. Inspirado pelos ensinamentos de seu avô, Caio desenvolve importantes projetos sociais voltados ao
cuidado de idosos, crianças, creches e instituições comunitárias, incluindo a Fanfarra do Vovô, iniciativa
que promove convivência, inclusão social e valorização da pessoa idosa.
 
 
 
A partida de Vovô Anésio deixa consternados seus familiares, amigos e todos aqueles que foram
alcançados por sua presença acolhedora e seu exemplo de vida. Seu legado permanecerá vivo na
memória daqueles que compartilharam de sua história e de seus ensinamentos.
 
 
 
A Câmara Municipal de Embu das Artes se une à dor da família enlutada, dos amigos e de toda a
comunidade, apresentando suas mais sinceras condolências e votos de profundo pesar.
 
 
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 16 de junho de 2026.

 
 
 

Índio Silva - REPUBLICANOS
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